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TERMO ADITIVO CONTRATUAL N' 16/2G2{. PRORROGANDO O PRAZO DO
CONTRATO Na 09/2Q20. FIRIUADO ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL OE SÃO JO$É
DO RIO PRETO E A EMPRESA NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE
BENEFÍCIOS EIRELI.

PRIMEIRA ADITAMENTO AO CONTRATO N' 89/2Q2G

Processo n' 31/2Q21
Aditivo Contratual no 1 6/2021
Contrata n' 09/202Q

Os signatários da presente instrumento, de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO
JQSE DO RÊO PRETA, SÃO PAULO, CNPJ n' 51.857.894/0001-71, localizada na Rua
Silvo Jardim n' 3357 -- Centro, representada peia seu Presidente, Vereador PEDRA
ROBERTO GAMES . portador do RG no
denominada "CONTRATANTE", e de outro lado a empresa NEO CONSULTORIA E
ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIOS EIRELI, CNPJ n' 25.1 65.749/000{-1 Q, localizada na

Rio Negra, n' 503, 18' andar -- Sala 1803, bairro Alphavilie, na cidade de
CEP 06.454-000, representada pelo Senhor JOAO Lula DE CASTRA, RG

e

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETQ

1.1 0 presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação do prazo de vigência do
Contrato N' 09/2020 firmado entre as partes nos termos previstos em sua cláusula
SEXTA, bem como a atualização dos valores médios dos litros dos combustíveis.

CLÁUSULA SEGUNDA DA PRORROGAÇÃO

2.1 Pelo presente termo aditivo, fica prorrogado o prazo do Contrato, por 12 (doze)
meses. a partir de seu término previsto para dla 05 de agosto de 2021. de forma que a
vigência deste aditivo contratual será de 06 de agosto de 2021 a 05 de agosto de 2022.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

3.1 Ficam atualizados os valores correspondentes ao preço média por litro dos
combustíveis previstos no Temia de Referência e que compõe o objeta do Contrato na
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Q9/202Q, conforme apuração realizada pela Agência Nacional de Petróleo -- ANP* no
período de 26/06 a 03/Q7/2021 , haja vista a previsão de tai variação de preços na alínea
:b" do item 4.2.5 e item 7.19 do Contrato n' 09/2020, com o objetivo de compor o valor
global do presente aditivo, ficando de acordo cam a tabela abaixo

'Fonte: www.anp.gov.br (valor médio do Município de $ão José do Rio Preto/SP entre os dias 27/06 e 03/C)7/2021 }

'Confomte Contrato n' 09/2020 - item 4.2.3 "a"

3.2 0 valor estimado deste termo aditivo para cobrir as despesas relativas à prorrogação
é de R$ 88.708,68 (oitenta e oito mil setecentos e oito reais e sessenta e oito centavos).

CLÁUSULA QUARTA - DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO

4.1 As despesas com a execução do presente aditamento contratual correrão por conta
da dotação orçamentária n' 3390.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA QUINTA DO FUNDAMENTO LEGAL

5.1 0 presente termo aditivo tem como amparo legal o artigo 57, incisa ll da Lel n'
8.666/93.

Ü

TIPO DE
CQMBUSTiVEU$ERVIÇO

QUANTIDADE
MENSAL ESTIMADA

(Litros/Serviço)

PREÇO
UNITÁRIA {R$)'

PREÇO
TO'rN. (R$)

Gasolina Comum 400 5,451 2.180,4Q

Álcool Hidratado (Eeanof) {.300 4,005 5.206.50

óleo Diesel SI 0 30 4,470 134,1Q

Total $em taxa de
administração     7.521 ,00

Taxa de administração" 1,71 % 128,61

Valor estimado total mensal 7.392,39

Valor total estimado para 12 meses 88.708,68



Â
CÂAÍARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO-SP

RUA $1LVA JARDIM: 3357 -- Centro -- CEP 1 5010-Q60

Fine (i 7} 3214-7r77 l rAX {i 7) 32í4-7?ü8 - XÀ/ww.riopreto.sp.leg .br

CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS

6.1 Ficam ratificadas todas as demais cláusulas do instrumento original que não foram
objeto deste aditivo.

6.2 Este termo aditivo, devidamente assinado pelas partes, Integrar-se-á ao Contrato n'
g)9/2Q2G para todos o$ fins de direito,

6.3 E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente termo em 03 (três)
vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo identificadas.

São rosé do Rio Preto, 2a de julho de 2021

JOGO LUAS DE CASTRO
Neo Consultoria e Administração de Benefícios Eireli

TESTEMUNHAS

fÁ/,--~
Nóine: Maikon Rechê

''v.kw .. (,l ó,t«".h
Nome: Marcos Aurélio Minari
CPF:

oliveira
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